
CS 
°.K3C1 
- 	á 

Z.A.MAUW 

--- Ok.aiVía 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário dê Adinihistraça 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO CO PARANÁ UMUARAMA ,EM0.  

DECRETO N 056/2011 

Aposentadoria Especial de -Magistério a pedido, à servidora 
ELIZABET BLASQUE PELISSARI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
k.,uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 10. Ç oncede, Aposentadoria EspeCiaL,de :Magistério.,a,.ipediclo da 
ervidora ELIZABET BLASQUE;PELISSARI,,  portadora ida ,,Cédula deldèntidade-,RG n°. 

t 1 143 722/SSP-PR, inscrita no CPF n°. 555:764:609r44;r? ocupantedá.cargo; de carreira 
de Professora, lotada naSecretária de,Educação;admitida.em.12 de,triarço de 1981 pelo 
Régime'CLT e nomeada em 01 de junho de 1991 pelo Regime -Estatutário, nos.terrhosrdo 
Procèsso n°. 2531/20.11, conforme estabeiece o inciso III; alínea "b" do Artigo 1,92 da• Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de .Umuarama), e § 5°, 'do - Art.-

' 40 da Constituição Federal, c/c o artigo 6° da EC 41/2003. 

Art. 2°. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
equivalentes a 100% (cem porcento) dos seus vencimentos. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de març 	011. 
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